


PROPOSTA DE PREÇOS

À Cooperativa da Agricultura Familiar de Palmeira – CAFPAL
Ref. EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS Nº 01/2026

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos equipamentos que são objeto da contratação em epígrafe, conforme exposto abaixo:

1. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

		RAZÃO SOCIAL: 

	CNPJ: 

	REPRESENTANTE: 

	RG: 
	CPF: 

	ENDEREÇO COMPLETO: 

	EMAIL:

	TELEFONE: 

	BANCO, AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA ou CHAVE PIX: 



2. PREÇO PROPOSTO (Manter somente o item que deseja participar)

	ITEM
	EQUIPAMENTO 
	MARCA/ MODELO
	UNID.
	QTDE
	VALOR PROPOSTO
	VALOR PROPOSTO

	1
	Dosadora com empacotadora para pós e grãos com 2 balanças de no mínimo 1 Kg. Sistema de pesagem avançado para garantir medidas exatas. Compatível com diferentes tipos de pós e grãos. Construída em materiais de alta durabilidade. Interface intuitiva para ajustes rápidos de parâmetros e configuração de embalagens. Nova, sem uso.
	
	UNID
	1
	R$ 
	R$ 

	2
	Veículo utilitário tipo FURGÃO leve, com compartimento para carga de no mínimo 500 KG. Utilitário de 05 marchas, flex, novo, zero quilômetro, suspensão reforçada. O veículo deverá conter todos os acessórios de identificação, segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, devendo ainda apresentar todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Visando a realização de revisões periódicas, a marca deverá ter concessionária num raio de até 100km de Palmeira/PR. A empresa contratada deve providenciar, por sua conta, as despesas referentes ao Primeiro Emplacamento do veículo novo.
	
	UNID
	1
	R$ 
	R$ 



PROPOSTA TOTAL: R$ xx,xx (xxxxxxx reais).

Prazo de entrega: Os equipamentos serão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

Declaramos pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições estabelecidas no mesmo.
Declaramos, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita entrega do equipamento, inclusive os encargos da legislação social trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário para a entrega total do objeto, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a entidade.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua emissão.



Local e data.





_______________________________
Identificação e assinatura do responsável 

















Obs.: Juntamente com a proposta deverá ser apresentado a ficha técnica do equipamento ofertado.
O fornecedor poderá apresentar proposta para apenas o(s) item(ns) de seu interesse, não sendo obrigatória a cotação de todos os itens.
Recomenda-se que, antes da apresentação da proposta, o interessado leia atentamente todas as condições estabelecidas neste Edital para a execução do objeto, devendo apresentar sua proposta somente se estiver de pleno acordo com tais condições.
 As propostas deverão ser encaminhadas até as 23h59 do dia 09/06/2026, exclusivamente por correspondência eletrônica, para o e-mail: cccafpal@gmail.com.
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